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RESUMO

Conforme a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), o Ensino Religioso (ER) é 
equiparado às outras áreas do conhecimento e visa a uma formação mínima e es-
pecífica em Licenciatura em Ciências das Religiões. Nessa direção, objetiva-se iden-
tificar as perspectivas do Ministério da Educação (MEC) sobre o respeito à diversi-
dade cultural e religiosa brasileira no contexto do ER na sala de aula, destacando-se 
a formação e atuação dos professores para o Componente Curricular. O trabalho 
resulta de uma pesquisa narrativa, de abordagem qualitativa. Os colaboradores 
foram professores(as) que atuam no Ensino Fundamental. Os resultados apontaram 
a necessidade de uma formação dialógica que se estabeleça na prática docente para 
a autonomia dos alunos na construção do conhecimento do fenômeno religioso e 
do protagonismo juvenil. As narrativas apontam ser preciso superar a visão in-
gênua sobre o ER, estar aberto ao diálogo e fomentar o respeito. Para a admissão 
dos docentes, faz-se mister sua formação em Ciências das Religiões, podendo atuar 
como pesquisador e assessor em espaços não formais de ensino, público e privado, 
nas organizações não governamentais e entidades confessionais.

Palavras-chave: ensino religioso; sala de aula; formação de professores. 

CLASSES AND TEACHERS OF RELIGIOUS EDUCATION IN THE 
CURRENT TIMES: NARRATIVES AND EXPERIENCES IN DEBATE

ABSTRACT

According to the National Curricular Common Base (BNCC), Religious Education (RE) 
is compared with other areas of knowledge, and aims at a minimum and specific 
training in Graduation in Sciences of Religions. In this direction, the objective is to 
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identify the perspectives of the Ministry of Education on respect for Brazilian cultural 
and religious diversity, in the context of RE in the classroom, highlighting the training 
and performance of teachers for the Curricular Component. This work results from 
a Narrative research, with a qualitative approach. The collaborators were teachers 
who work in Elementary School. The Results pointed to the need for a dialogic 
formation that is established in the teaching practice for the autonomy of the 
students, in the construction of knowledge of the religious phenomenon, and of 
youth protagonism. The narratives point to the need to overcome the naive view of 
RE, openness to dialogue and respect. For the admission of professors, attention 
must be paid to their training through the Sciences of Religions, being able to act as 
a researcher, advisor in non-formal teaching spaces, public and private, in non-
governmental organizations and confessional entities.

Keywords: religious education; classroom; teacher training.

CLASES Y PROFESORES(AS) DE LA ENSEÑANZA RELIGIOSA 
EN EL TIEMPO PRESENTE: NARRATIVAS Y EXPERIENCIAS EN DEBATE

RESUMEN

Conforme la Base Nacional Común Curricular (BNCC), la Enseñanza Religiosa (ER) 
es equiparada a las otras áreas del conocimiento, y exige una formación mínima y 
específica en Licenciatura en Ciencias de las Religiones. Con esto, se objetiva 
identificar las perspectivas del Ministerio de la Educación con respecto a la diversidad 
cultural y religiosa brasileña, en el contexto de la ER en el aula, destacándose la 
formación y actuación de los profesores para el Componente Curricular. El trabajo 
resulta de una investigación Narrativa, de abordaje cualitativa. Los colaboradores 
fueron profesores(as) que actúan en la Enseñanza Fundamental. Los resultados 
presentaron la necesidad de una formación dialógica que se establezca en la 
práctica docente para la autonomía de los alumnos, en la construcción del 
conocimiento del fenómeno religioso, y del protagonismo juvenil. Las narrativas 
muestran la necesidad de superar la visión ingenua sobre la ER, la apertura al 
diálogo y el respeto. Para la admisión de los docentes, se hace necesaria su formación 
por medio de las Ciencias de las Religiones, pudiendo actuar como, investigador, 
asesor en espacios no formales de la enseñanza, pública y privada, en las 
organizaciones no gubernamentales y entidades confesionales.

Palabras clave: enseñanza religiosa; aula; formación del profesorado.

1  INTRODUÇÃO 

Neste artigo, objetiva-se destacar a temática da formação e atuação dos 
Professores para o Ensino Religioso (ER) escolar, tratando-o como componente 
curricular conforme a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), além de suscitar 
as perspectivas do Ministério da Educação (MEC) em relação ao respeito à diversi-
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dade cultural e religiosa do país por meio da identificação de suas diretrizes vei-
culadas por meio da Base Nacional.

É oportuno destacar o ER trazido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira (LDBEN) de 1996. Isso possibilita o reconhecimento da diversidade reli-
giosa no âmbito dos currículos escolares da rede pública, sendo necessárias pes-
quisas de abordagem qualitativa que tragam aprofundamento sobre a temática. 
Busca-se assim a compreensão dos novos rumos para a formação e atuação dos(as) 
professores(as) de Ensino Religioso, haja vista que a BNCC equiparou o ER a outras 
áreas do conhecimento, estabelecendo uma formação específica através de uma 
Licenciatura em Ciências das Religiões. 

Pretende-se, dessa maneira, evidenciar o status que o ER alcançou em toda a 
sua trajetória epistemológica, implicando assim uma visão de mundo inclusiva, a 
qual sugere diálogos com participação ativa, visando conceder aos estudantes, 
enquanto sujeitos de direitos, a garantia de seu direito de aprendizagem preconi-
zado também no componente curricular Ensino Religioso.

Portanto, a BNCC tem se constituído destaque nas atuais discussões educacio-
nais, sendo fundamental que se evidenciem nesse contexto os aspectos que envolvem 
também a formação do(a) professor(a) de Ensino Religioso e sua prática docente em 
sala de aula – sobretudo, por se considerar que o ER já esteve silenciado em muitas 
discussões. Logo, a abertura para novos/outros diálogos pode corroborar a imple-
mentação da equidade que se almeja em se tratando do direito à aprendizagem. 

Desta feita, o caminho metodológico percorrido traz, na sua base, uma pes-
quisa exploratória, de natureza qualitativa, que, quanto aos objetivos, pode ser 
caracterizada como descritivo-explicativo-analítica. No âmbito da pesquisa quali-
tativa, a subjetividade não é considerada como obstáculo à construção de conhe-
cimentos científicos. Nesse tipo de abordagem, considera-se a subjetividade parte 
integrante da singularidade do fenômeno social (MINAYO, 2009).

Nesta direção, trata-se de uma pesquisa de natureza bibliográfica e narrativa 
(JOVCHELOVITCH; BAUER, 2012), que se ocupa de um nível de realidade que não 
pode, ou não deveria, ser quantificado, isto é, trabalha com o universo dos signi-
ficados, dos motivos, das aspirações, das crenças, dos valores e das atitudes 
(MINAYO, 2009). Logo, pesquisa é a atividade básica da Ciência na sua indagação 
e construção da realidade, que alimenta o ensino e a aprendizagem, atualizando-
-os frente à realidade do mundo. Portanto, embora seja uma prática teórica, a 
pesquisa vincula pensamento e ação. 

Assim, a escolha por essa abordagem de pesquisa justifica-se pelo estudo 
dos aspectos subjetivos de fenômenos sociais e do comportamento humano que 
ocorrem em determinado tempo, local e cultura. Fontana (2018) explica que, por 
ser basilar na formação educacional de qualquer indivíduo, a pesquisa bibliográ-
fica deve se rotinizar tanto na vida profissional de professores e de pesquisadores 
quanto na de estudantes. Essa rotinização se faz necessária, pois esse conjunto 
amplo de indivíduos possui o interesse de conhecer as mais variadas, plurais e 
distintas contribuições científicas disponíveis sobre um determinado tema.

A pesquisa da qual decorre este artigo envolveu 04 Professores colabora-
dores, residentes nas cidades de Piripiri (PI), Piracuruca (PI) e Picos (PI). No en-
tanto, as duas primeiras cidades estão situadas no norte do Piauí, e a última ci-
dade situa-se na região centro-sul do estado. Esses docentes citados fazem parte 
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do Quadro da Educação Pública no Ensino Fundamental do 1.º ao 5.º ano, como 
também Professor Efetivo do Ensino Religioso na Educação de Jovens e Adultos, e 
Professor de Língua Portuguesa no Ensino Médio. Todos(as) os(as) professores(as) 
apresentam experiências vividas e vivenciadas na escola pública, as quais lhe 
deram respaldo para participar dessa entrevista. Nela, poderiam narrar o trata-
mento recorrente dado aos professores do Ensino Religioso ou à própria disci-
plina, hoje Componente Curricular, assim como sua atuação frente ao ER. 

 Parte-se do entendimento de que usamos o bom senso, deixando-os à von-
tade, com o intuito de não citá-los, para que eles assim não se sentissem presos nas 
suas respostas, mas, sim, livres e seguros, pois o que queríamos era sua contri-
buição espontânea. A motivação pela entrevista narrativa (JOVCHELOVITCH; BAUER, 
2012) teve o intuito de compreender os caminhos e reflexões sobre a melhoria do 
ER na atualidade, considerando a formação e a atuação docente, sobretudo em ob-
servância ao que está posto na legislação atual. Diante desse seguimento, traçamos 
o perfil de cada professor entrevistado, sem identificação nominal:

a) experiência vivenciada na sala de aula do ER por uma Professora de Língua 
Portuguesa de uma escola pública de Piripiri (PI), onde ministrou aulas de 
1987 a 2021; 

b) experiência de um Professor de ER no Ensino Fundamental, anos iniciais, 
no período de 2004 e 2005 em Piracuruca (PI);

c) experiências e vivências de uma Professora de Picos (PI), que atuou com o 
ER na Educação de Jovens e Adultos;

d) experiência vivenciada como Professora no Ensino Fundamental anos ini-
ciais, e atualmente aposentada.

 
Desses docentes, três são ou foram professores do Ensino Fundamental do 

1.º ao 5.º ano, e apenas um foi professor do Ensino Médio, ou seja, todas as expe-
riências vividas e vivenciadas foram da Educação Básica.

Logo, utilizamos a entrevista narrativa como instrumento de geração de 
dados, pois entendemos que essa instrumentação é adequada a este estudo, 
porque privilegia as significações atribuídas pelos próprios docentes às suas ex-
periências escolares – e, a partir delas, podemos depreender representações so-
ciais. Nossas experiências e ideias passadas, conforme Moscovici (2003, p. 38), 
“[...] não são experiências ou ideias mortas, mas continuam a ser ativas, a mudar 
e influenciar nossa experiência e ideias atuais.” Sob muitos aspectos, o passado é 
mais real que o presente (MOSCOVICI, 2003).

Para Jovchelovitch e Bauer (2012, p. 91), narrar significa contar histórias 
sobre si mesmo e “[...] contar histórias implica estados intencionais que aliviam, 
ou ao menos tornam familiares, acontecimentos e sentimentos que confrontam a 
vida cotidiana normal.” Portanto, de acordo com os pesquisadores supracitados, 
no ato de contar as histórias, constituímo-nos e damos sentido às experiências 
vividas e vivenciadas. Por meio deste recurso, os(as) professores(as) contaram 
suas experiências e práticas escolares no decorrer da Educação Básica na escola 
pública.

Os(as) docentes foram incentivados a contar suas experiências vividas e vi-
venciadas na escola onde têm ou tinham vínculo educacional, ou seja, narravam 
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suas histórias, sobretudo o tratamento dado ao(a) professor(a) que ministrava o 
Componente Curricular Ensino Religioso. Na ocasião das entrevistas, foi dada a 
seguinte orientação: relate, de forma detalhada, suas experiências vividas e viven-
ciadas na escola sobre o tratamento dado ao(a) professor(a) e ao Componente 
Curricular Ensino Religioso escolar. As narrativas dos(as) docentes foram obtidas 
por meio de relatos de experiência disponibilizados por e-mail, considerando o 
contexto instaurado pela pandemia da COVID-19.

Nessa perspectiva, para dar conta desse objeto de estudo, utiliza-se a legis-
lação que rege a Educação, dando ênfase ao Ensino Religioso Escolar. Destacam-se 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) de 1996, atualizada em 
março de 2017 pela Lei n.º 13.145, que determina as Diretrizes da Base atribuídas 
ao Artigo 33, e a BNCC de 2018, versão final, a qual equiparou o Ensino Religioso 
(ER) a outras áreas do conhecimento, visando a que o profissional deva ter no mí-
nimo uma formação específica através de uma Licenciatura em Ciências das 
Religiões e que deva ser admitido mediante concurso público.

Emprega-se também a Resolução do Conselho Nacional de Educação – CNE/
CP n.º 5/2018 (BRASIL, 2018b) e literaturas referenciadas em Gisele Leite (2017), 
Andrade Júnior (2017), Afonso Soares (2015) e Elisa Rodrigues (2013), os quais 
defendem que os conhecimentos para a profissionalização do docente devem ser 
buscados na especialidade em Ciências das Religiões, como melhor caminho a 
percorrer. Assim são apresentadas reflexões sobre relatos reflexivo-argumenta-
tivos de professores e suas experiências vivenciadas na sala de aula do ER.

2  O ENSINO RELIGIOSO ESCOLAR: O QUE PROPÕE O MINISTÉRIO 
     DA EDUCAÇÃO?

Este convite é reflexivo para pensarmos sobre o Ensino Religioso escolar, de 
modo que possam surgir novas perspectivas para esse componente curricular. No 
entendimento do MEC, há de concebê-lo como não confessional, com ênfase nas 
Ciências das Religiões, conforme implantado na Base Nacional Comum Curricular 
(BRASIL, 2018a)1, de modo que desenvolver essa discussão é destacar o caráter 
facultativo e a vedação do proselitismo.

Logo, convém questionar: quais perspectivas há em se tratando do Ensino 
Religioso Escolar frente à proposta do MEC? Em busca de respostas, ainda que 
provisórias, procura-se desenvolver uma reflexão sobre o ER escolar, que, através 
do marco legal, originou novas perspectivas para essa área de conhecimento, ele-
vando-o à condição de componente curricular, e, assim como outras, estruturando-
-o didática e metodologicamente. Nessa nova projeção, nas perspectivas do 
Ministério da Educação, há de se concebê-lo como não confessional, o que, por sua 
vez, traz implicações concretas a partir do momento em que o ER foi implantado 
na BNCC. Visto como objeto de estudo, o conhecimento religioso passou a não 
compactuar mais com tendências doutrinárias de modelos tradicionais, perfa-
zendo-se com as Ciências das Religiões (LEITE, 2017).

1 Faz-se necessário destacar que o Ensino Religioso entrou na Base em sua primeira versão (2015) e na segunda (2016), sendo 
retirado na terceira edição (2017). No entanto, foi inserido na quarta versão (2018). Nesta pesquisa, optou-se por evidenciar a 
4.ª versão da BNCC, homologada em 2018.
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O ER, ao longo da história da Educação, assumiu diferentes perspectivas te-
órico-metodológicas, com viés confessional ou interconfessional. Contudo, “[...] a 
partir dos anos 80 as mudanças na sociedade provocaram transformações para-
digmáticas na esfera educacional, reverberando sobre o ER [...]”, consequente-
mente, tornando reivindicação a abordagem do conhecimento religioso e o reco-
nhecimento da diversidade religiosa no âmbito dos currículos escolares (ANDRADE 
JÚNIOR, 2017, p. 291). Logo, pode ser confessional quando ministra exclusiva-
mente informações referentes a uma determinada religião, ou plurirreligiosa, 
quando ministra informações sobre os principais grupos religiosos, os quais de-
fendem o ER não confessional, com fluência nas Ciências das Religiões.

 Desse modo, no Ensino Fundamental, o ER tornou-se um campo de conheci-
mento es pecífico2, ao contrário das propostas anteriores, pois atualmente é do-
tada de autonomia assim como as demais áreas de conhecimento: Linguagens, 
Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Hu manas e Ensino Religioso. Diante 
desse relato, é essencial que, para ministrar o ER, os/as docentes tenham for-
mação para atuar a partir do conhecimento das propostas da Base3. Nesse sentido, 
apontam-se propostas do MEC que dão subsídios às novas perspectivas forma-
tivas, que oportunizam ao(à) professor(a) sua formação inicial e desenvolvimento 
profissional por meio da licenciatura em Ciências das Religiões. 

A Resolução Conselho Nacional de Educação – CNE/CP n.º 5/2018 institui 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências da 
Religião, modalidade presencial, semipresencial e a distância, definindo princí-
pios, concepções e estrutura a serem observadas na elaboração dos projetos peda-
gógicos pelas instituições de educação superior e pelos órgãos dos sistemas de 
ensino. Fica instituído o ER, conforme proposta do MEC, como um campo de co-
nhecimento das Ciências das Religiões tendo como pressuposto o curso de licen-
ciatura, a fim de contemplar o(a) professor(a) de ER da Escola Pública no Ensino 
Fundamental. A licenciatura em Ciências das Religiões habilita o(a) professor(a) 
para o exercício da docência do ER nos anos iniciais e finais da Educação Básica, 
em nível de formação inicial. 

Em se tratando das perspectivas que o MEC aponta para a formação do(a) 
professor(a) para o ER, observa-se a mudança de concepção sobre a profissionali-
zação do ser docente, conforme requerida nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
(DCN) para a área. A licenciatura implica formação sólida de natureza epistemoló-
gica e pedagógica nos saberes e habilidades oriundas das Ciências da Religião e da 
Educação, quais sejam: a visão inter-religiosa e intercultural para o ser professor(a) 
de ER na Educação Básica, conforme o entendimento da Lei n.º 13.145/2017, que 
foi alterada pela Lei n.º 9.394/1996.

Nesse sentido, também são necessários parâmetros e abordagens curricu-
lares comuns para os projetos do hoje e para o amanhã, considerando a demanda 

2 A BNCC inclui a disciplina do Ensino Religioso numa das cinco áreas do conhecimento e nas recentes Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os cursos de licenciatura em Ciências da Religião, considerando-a como requisito para a formação docente em 
Ensino Religioso, tendo sido homologada em dezembro de 2018 (BRASIL, 2018a). 

3 A BNCC é um documento oficial que procura garantir o direito de aprendizagem a cada etapa do ensino nas escolas públicas 
e particulares do País e indica conhecimentos e competências que se espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo 
da escolaridade, orientando-se pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica (DCN) (BRASIL, 2018a).
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histórica por formação docente estruturada de maneira sólida, epistêmica e peda-
gógica, assegurando para essa base formativa abertura à diversidade cultural e 
religiosa, atendendo às especificidades da profissão nas diferentes etapas e moda-
lidades da Educação Básica.

Portanto, espera-se, como área de conhecimento, que o ER conceba a for-
mação docente como eixo essencial para as mudanças que se almejam, pois é 
basilar o conhecimento profissional deste para o alcance dos objetivos especí-
ficos nessa área. Ademais, nas instituições públicas, os critérios de contratação 
de docentes são similares aos utilizados para as demais áreas de conhecimento, 
demandando aqueles que são egressos das licenciaturas. Somando-se às conside-
rações já tecidas, cumpre ressaltar que a falta de professores(as) formados(as) na 
área dificulta a implementação dos objetivos do ER vigentes na Base Nacional 
Curricular Comum.

Esta trajetória vai abrindo caminhos que nos levam a destacar e alcançar 
maiores compreensões sobre o Ensino Religioso na LDB, considerando a necessi-
dade de lançar um olhar sobre o Caráter Facultativo e a Vedação do Proselitismo. 
Nesse quesito, visa-se apresentar a facultatividade e a vedação do proselitismo do 
Ensino Religioso trazido pela Lei de Diretrizes e Bases, ensejando o reconheci-
mento da diversidade religiosa no âmbito dos currículos escolares da Escola 
Pública. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) de 1996, atuali-
zada em março de 2017 pela Lei n.º 13.145, determina as Diretrizes da Base, tendo 
em vista o que o artigo 33 estabelece:

O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da for-
mação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo. (BRASIL, 2017).

Reforça-se que, no contexto de pluralidade cultural, de pensamento e de 
crenças, aprende-se sobre o respeito e a tolerância. Em razão dos ideais de demo-
cracia, inclusão social e educação integral, reivindica-se a exposição ao conheci-
mento religioso e à diversidade religiosa nos currículos escolares. 

Endossa-se que o Ensino Religioso (ER), mesmo sendo tratado de forma não 
confessional, ainda traz muitas questões que refletem uma visão confessional/
proselitista. Constitui, assim, um contexto complexo e instigante, pois se coloca 
em questão que o ER está sujeito a muitas disputas e apropriações indevidas. 
Todavia, essas inapropriações podem ser equacionadas por meio da formação do 
profissional que ministrará a disciplina, o que, segundo Afonso Soares (2015) e 
Elisa Rodrigues (2013), deve ser buscado na especialidade em Ciências das 
Religiões, constituindo, dessa forma, o melhor caminho a ser percorrido.

O reconhecimento e a importância de celebrar e intensificar positivamente o 
pluralismo associam-se à probabilidade de superação da intolerância religiosa, o 
que para as Ciências das Religiões significa levar aos educandos uma nova visão 
sobre religião, sendo necessário buscar o desenvolvimento de competências espe-
cíficas, conforme aquelas apontadas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

A inserção do ER na formação de crianças e adolescentes nos termos deter-
minados pela BNCC propõe uma ampla formação que objetiva suscitar habili-
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dades de autoconhecimento e de alteridade quanto aos fenômenos religiosos, às 
filosofias seculares, proporcionando o pensamento crítico, criativo sobre o fenô-
meno religioso, ampliando o conhecimento e discernindo outras formas de per-
cepção do transcendente. Isso proporciona ao educando ver a si e aos outros, 
reconhecer aquilo que faz sentido para sua formação e a dos outros sujeitos, so-
bretudo o seu protagonismo. 

Nesses termos, a ausência de proselitismo, conforme Gisele Leite (2017), 
implica não permitir tentativas de conversão de uma ou mais pessoas em defesa 
de determinada doutrina, ideologia, causa ou religião. Por não poucas décadas, o 
que se presenciou no ensino público foi o empenho constante da escola, no mo-
mento da entrada, no intervalo e na saída, em estimular a entoação de orações e o 
uso de símbolos sagrados relativos a uma única religião. Desse modo, tentava-se, 
talvez involuntariamente, convencer ou converter alguns por meio de ensina-
mentos doutrinários e específicos que sobrepunham uma religião em detrimento 
de outra, uma espécie de catequese, a qual não é mais permitida por fazer parte 
de uma educação tradicional que tivemos no passado. 

Portanto, a Educação tem o poder de capacitar de maneira ampla, abrindo os 
horizontes para os valores sociais capazes de reverberar por gerações, partindo 
do entendimento de que a escola é o lugar para a conquista e o desenvolvimento 
da autonomia moral, ética e intelectual. Não obstante, em meio a essas caracteri-
zações, convém destacar que, no contexto dos direitos humanos, as pessoas 
devem desfrutar da liberdade de prática religiosa, inclusive das possibilidades de 
mudança de religião.

3  A FORMAÇÃO E A ATUAÇÃO DOS PROFESSORES: COMO FICA O ENSINO      
    RELIGIOSO NA SALA DE AULA?

As reflexões apontadas nesta seção buscam compreender a formação e a 
atuação dos(as) professores(as) para o Componente Curricular, pois, conforme a 
BNCC, o ER foi equiparado a outras áreas do conhecimento. O profissional dessa 
área deve ter, no mínimo, uma formação específica em Licenciatura em Ciências 
das Religiões e deve ser admitido mediante concurso público, segundo a legis-
lação vigente. Por isso, é cabível a seguinte questão: como fica o Ensino Religioso 
na sala de aula? Assim, as aulas terão conteúdos de diversas religiões, o objeto de 
estudo deve ser o fenômeno religioso, desfazendo quaisquer práticas proselitistas 
e doutrinárias às quais os alunos eram submetidos, desestimulando, dessa forma, 
a confessionalidade e a educação extremamente tradicional. 

Em se tratando da admissão, a contratação de professores(as) para o ensino 
público é regida por normas gerais de admissão de servidores públicos. Exige-se 
aprovação em concurso público, de cargos e títulos, como um dos requisitos in-
dispensáveis (art. 37, II, CF) (BRASIL, 1988), sendo inadmissível que se contratem 
professores(as) vinculados(as) a quaisquer instituições religiosas sem o ingresso 
por concurso público, sobretudo com formação específica na área (BRASIL, 1988). 

Nesse sentido, a interpretação, conforme o art. 33, caput, §§ 1.º e 2.º, da Lei 
n.º 9.394/1996, cita que o ER em escolas públicas só pode ser de caráter não con-
fessional, com proibição de admissão de docentes na qualidade de representantes 
religiosos; logo, não é constitucional o fazer referência a “[...] católico e [...] outras 
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confissões religiosas [...]”, o que está indicado no artigo 11, § 1.º, do Decreto n.º 
7.107, de 11 de fevereiro de 2010 (BRASIL, 2010).

É relevante perceber que o(a) professor(a) de ER precisa de uma formação 
inicial específica na área. Além disso, exige-se para esse profissional uma for-
mação continuada que lhe possibilite conhecer as premissas das Ciências das 
Religiões e que lhe permita aprofundar-se no conhecimento da área e valorizar a 
sistematização das outras experiências que perpassam a diversidade cultural e 
que estão presentes no convívio diário de uma sala de aula. Assim, uma formação 
específica para o ER, como uma licenciatura em Ciências das Religiões, é essencial, 
considerando que ela vai proporcionar ao docente o arcabouço teórico e metodo-
lógico fundamental para abordar, com responsabilidade, o conteúdo da disciplina. 
A BNCC também constitui documento de referência que pode subsidiar os profis-
sionais dessa área com recursos didáticos (BRASIL, 2018a). Essa é uma garantia 
trazida pela Base, que vai proporcionar aos(às) professores(as) conhecimentos e 
habilidades que podem ser aplicados em sala de aula.

O tempo presente traz o despertar para as reflexões e entendimentos 
acerca de nova(s) perspectiva(s) de formação e atuação docente para o ER es-
colar, destacando espaços para se pensar o currículo escolar na conjuntura 
social, cultural, histórico-política dos nossos dias. Sabe-se que o componente 
curricular ER, conforme proposta da Base Nacional Comum Curricular, é de na-
tureza não confessional para o Ensino Fundamental. Cultiva-se o entendimento 
de que esse objeto do conhecimento é relevante em virtude de sua contribuição 
à formação do sujeito em todas as suas dimensões, haja vista o fato de viven-
ciar-se uma época em que os princípios basilares se inserem num contexto de 
inúmeras complexidades.

Assim, nesta direção, parte-se do pressuposto de que o ER consiga manter 
essa relação dialógica, protagonista, no interior da sociedade/escola, para que ele 
possa, assim, estabelecer outras possíveis relações construtivas nesse campo di-
verso. Na concepção de Monte et al. (2020), no Ensino Fundamental devem ser 
privilegiados a pesquisa e o diálogo como princípios mediadores dos processos de 
observação, identificação, análise, apropriação e ressignificação de saberes vi-
sando ao desenvolvimento de competências específicas.

Diante desse panorama educacional, o que ainda se percebe são muitos/as 
professores/as que atuam no Componente Curricular Ensino Religioso que não 
possuem formação específica para tal, pois considerável parte dos(a) professores(as) 
é licenciada em outras áreas e busca, depois, complementação para atuar no ER. 
Sobretudo na rede pública de Educação, os(as) professores(as) de ER possuem ou-
tras formações não específicas; em alguns casos, apresentam apenas o Ensino 
Médio, é o que sustenta Péricles Andrade Junior (2017). Logo, diante da trajetória 
e do alcance do ER como Componente Curricular, não se pode permitir que os(as) 
docentes dessa área sejam pessoas leigas, sem formação específica, pois isso seria 
retroceder no tempo e no espaço.

Robson Stigar (2009), em seus estudos, enfatiza que o profissional do ER faz 
sua síntese do fenômeno religioso a partir da experiência pessoal, mas necessita 
de um contínuo para apropriar-se da sistematização das outras experiências que 
permeiam a diversidade cultural, com a finalidade de alinhar sua experiência com 
outras experiências que venham de encontro ao seu objeto de estudo. Deste modo, 
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também se faz necessário maior investimento na formação inicial e continuada de 
professores para o componente curricular ER, sendo necessários novos cursos de 
graduação e de especialização em Ciências das Religiões.

Quanto ao ER escolar, aspecto supracitado e considerado na Base Nacional 
Comum Curricular, recomenda-se abertura à pesquisa e ao diálogo como possibi-
lidades de efetivar o estabelecido enquanto competências para o Ensino Funda-
mental. Assim, o ER proposto pela BNCC tem seus aspectos pedagógicos pautados 
na valorização da experiên cia dos(as) estudantes e nos princípios de conhecer, 
respeitar e conviver. De forma que se pode evidenciar que a Base procurou espe-
cificar o ER numa perspectiva construtiva quanto ao conhecimento religioso 
(BRASIL, 2018a). Por isso, como componente curricular na educação brasileira, 
abre diferentes possibilidades de mudança e, por meio dela, torna-se possível a 
construção de uma realidade mais pacífica e reflexiva.

Considerando essa premissa, o ER visto como área de conhecimento sinaliza 
mais um importante espaço de reflexão/formação, em que os(as) educandos(as) 
ascenderão em suas interações com as diversas áreas de conhecimento, segundo 
a LDB de 1996, atualizada em março de 2017 pela Lei n.º 13.145. Isso possibilita 
uma formação integral e não fragmentada, repartida/dividida em áreas, oriunda 
da escola tecnicista, que instrumentaliza o conhecimento no domínio de algum 
aspecto restrito da realidade. Logo, o ER pode ser um espaço de reflexão dos va-
lores humanos; contudo, os referidos temas não são apenas encargo do ER, mas de 
todos os componentes curriculares. A inter e transdisciplinaridade podem/devem 
acontecer na escola, mas com todos os componentes, e não apenas com o Ensino 
Religioso (ER) (BRASIL, 2017).

A sala de aula, em quaisquer de suas dimensões, representa um espaço no 
qual o tema ou a disciplina devem ser postos em prática, a partir de discussões 
teóricas, críticas, reflexivas, dialógicas, democráticas e emancipatórias, com ações 
educativas de natureza sociointerativa para que se alcance o engajamento dos es-
tudantes ao contexto de aprendizagens numa perspectiva freiriana (FREIRE, 2011).

Nesse escopo, o ER pode trazer um enfoque socioantropológico e cultural, 
capaz de assumir e contemplar culturas diversas como também várias religiosi-
dades. E é a partir desse aspecto proporcionalmente multifacetado pela sua com-
plexidade, que os(as) docentes desse componente curricular precisam passar por 
uma “[...] formação multicultural e multiconfessional, respeitando as diferenças 
culturais, incluindo as afro-brasileiras, conforme previsão na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional de 1996.” (BRASIL, 2018a, p. 19).

Sobre a formação de professores(as) de Ensino Religioso, o artigo 33 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, posteriormente alterada pela Lei n.º 9475, de 22 de julho de 1997, indica, 
em seu primeiro parágrafo, que é competência dos sistemas de ensino, estaduais 
e municipais, habilitar e admitir os(as) professores(as) de Ensino Religioso. Dentro 
desse contexto, é enfático destacar como se têm promovido estas formações no 
cenário brasileiro.

Diante desse cenário escolar, faz-se necessário resgatar a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, Lei n.º 9.394/1996, que rege a Educação Nacional, a qual pre-
coniza no art. 1.º: “O ensino religioso, disciplina da área de conhecimento da edu-
cação religiosa e parte integrante da formação básica do cidadão e da educação de 
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jovens e adultos, é componente curricular de todas as séries ou todos os anos dos 
ciclos do ensino fundamental.” (BRASIL, 1996).

Seguindo as orientações presentes na mesma legislação, temos também a Lei 
n.º 9.475/1997, que discorre sobre a formação e atuação desses profissionais da 
educação nas unidades escolares. Logo, parte-se do princípio de que é a partir das 
orientações presentes na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira que 
acontece o processo de habilitação (formação) e atuação (desempenho) desse pro-
fissional dentro do espaço escolar.

A atuação docente para ministrar aula no componente curricular Ensino 
Religioso está tipificada no art. 5.º da LBD n.º 9.394/1996: 

O exercício da docência do ensino religioso na rede pública estadual 
de ensino fica reservado a profissional que atenda a um dos seguin-
tes requisitos: conclusão de curso superior de licenciatura plena em 
ensino religioso, ciências da religião ou educação religiosa; conclusão 
de curso superior de licenciatura plena ou de licenciatura curta au-
torizado e reconhecido pelo órgão competente, em qualquer área do 
conhecimento, cuja grade curricular inclua conteúdo relativo a ciências 
da religião, metodologia e filosofia do ensino religioso ou educação 
religiosa, com carga horária mínima de quinhentas horas; conclusão 
de curso superior de licenciatura plena ou de licenciatura curta, em 
qualquer área de conhecimento, acrescido de curso de pós-graduação 
lato sensu em ensino religioso ou ciências da religião, com carga horária 
mínima de trezentas e sessenta horas, oferecido até a data de publi-
cação desta Lei; conclusão de curso superior de licenciatura plena ou 
de licenciatura curta, em qualquer área de conhecimento, acrescido de 
curso de metodologia e filosofia do ensino religioso, oferecido até a 
data de publicação desta Lei por entidade credenciada, e reconhecida 
pela Secretaria de Estado da Educação. (BRASIL, 1996).

Cumpre ressaltar que a Plataforma Sucupira tem contribuído para o mapea-
mento dos Cursos e Programas, o que nos possibilita perceber que no Brasil há 
registrados 19 cursos de especialização stricto sensu em Ciências da Religião, em 
instituições públicas e privadas, reconhecidos pela Comissão de Aperfeiçoamento 
de Pessoal do Nível Superior (CAPES), órgão do Ministério da Educação responsável 
pela avaliação e reconhecimento de cursos de especialização stricto sensu. Nos 
cursos de Ciências da Religião, conforme pesquisa realizada por Jair Leal (2017), 
observamos 7 doutorados, 11 mestrados e 1 mestrado profissional. Poderíamos 
acrescentar outros mestrados e doutorados que com certeza surgiram após 2017, 
pois a educação vem se expandindo cada vez mais e com isso permitindo que os 
estudantes galguem os mais altos degraus do conhecimento.

Nessa nova perspectiva de formação e atuação docente para o ER escolar, 
evidencia-se que um novo paradigma curricular aponta para qual direção os pro-
fissionais e as escolas precisam caminhar para ensinar e aprender sobre as di-
versas Tradições Religiosas, abordando suas culturas e tradições, teologias, textos 
sagrados, ritos e ethos. Estes foram fortalecidos e agrupados,

[...] na Base Nacional Curricular Comum em três unidades temáticas: 
(1) identidades e alteridades, (2) manifestações religiosas e crenças 
religiosas e (3) filosofias de vida. Assim, o ER fornece subsídios para 
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que o alunado construa sua identidade, a partir de vivências e práticas 
adquiridas cotidianamente. (BRASIL, 2018a, p. 441).

Contudo, o/a professor/a, nesse novo paradigma, necessita de compreensão 
sobre a situação social e religiosa dos(as) educandos(as), objetivando a construção, 
junto aos alunos(as), dos conteúdos curriculares contextuais para o ER, a partir 
dos quais o(a) docente interagirá de maneira crítica em seu contexto concreto, 
tanto com relação às religiões na vida dos estudantes, quanto no que toca aos seus 
aspectos desumanizadores e opressivos, a fim de alcançar a tomada de consci-
ência que desmistifica as religiões. No entanto, o ER precisa também promover 
uma ação educativa esperançosa, mediante a qual o modelo pedagógico corres-
ponda ao espírito de nosso tempo, e por ele possa ser alimentado no âmbito das 
pesquisas das Ciências das Religiões. Esse campo de conhecimento deve se funda-
mentar numa organização sustentada pelas bases transdisciplinares, devendo 
ainda promover o diálogo e a sapiência (BRASIL, 2018a).

Logo, é importante enfatizar que esse cenário construtivo vai mostrando que 
é imprescindível investimento na formação desse profissional que assume uma 
sala de aula para ministrar o ER diante dessa nova perspectiva ampla, dinâmica e 
desafiadora. Assim, esse processo formativo deve ocorrer segundo defende as 
Ciências das Religiões, para que se supere aquele ER de caráter doutrinador, como 
ocorreu no Brasil Colônia e no Brasil Império, consequentemente, estimulador de 
concepções/percepções de mundo excludentes e atitudes de desrespeito às dife-
renças culturais e religiosas (PARANÁ, 2008). 

A nova proposta formativa e educativa traz exatamente esse contexto que 
demanda uma reformulação das aulas de Ensino Religioso (ER), convergindo com 
o ideal da República que separa a Igreja do Estado, considerando que sua confes-
sionalidade é incapaz de cumprir essas demandas que hoje se apresentam para a 
formação dos profissionais e sua atuação docente.

4  NARRATIVAS E EXPERIÊNCIAS EM DEBATE: COM A PALAVRA 
    O(A) PROFESSOR(A)

É possível corroborar circunstâncias concretas, que, no caso desta pes-
quisa, foram obtidas por meio de relatos de experiências, que trazem, dentre 
tantas vivências, a da professora de Língua Portuguesa de uma escola pública de 
Piripiri (PI), que, desde 1987, ingressou no quadro do serviço público e continua 
até os dias atuais. Ela relata, em seu discurso, o que observou no início da sua 
tra    je tória profissional. 

Segundo ela, o ER era tratado de forma diferenciada, ou seja, naquela época, 
qualquer professor(a) assumia a docência desse componente curricular sem ter 
uma formação específica. Além disso, esse componente era inferiorizado diante 
dos demais, pois servia apenas para preenchimento de lacuna no espaço escolar, 
aspecto que atualmente está sendo modificado, gradativamente, pois se espera 
que as futuras contratações de servidores(as) públicos(as) nessa área ocorram me-
diante concurso público, com formação apropriada para a docência. Logo, faz-se 
necessário o tratamento devido ao ER por ser uma área de conhecimento de igual 
valor e autonomia quando comparada às demais.  
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A narrativa trazida pela contribuição de outro professor de ER, cuja experi-
ência também vem de uma Escola Pública, nos anos de 2004 e 2005, na cidade de 
Piracuruca (PI), revela informações sobre a receptividade do ER. Ele afirma que, no 
tocante a esse tema, seus colegas professores(as) da escola sempre trataram o ER 
como uma questão problemática. Por esse motivo, narra que, em todas as uni-
dades escolares onde trabalhou, houve estranhamento entre esses professores e o 
restante do corpo docente no que se refere às dificuldades de dialogar e entender 
esse componente curricular sem preconceito e sem traçar um estereótipo de que 
ER “[...] é aquele mito.” Mas, com o passar dos anos, com muito esforço e dedi-
cação, foi possível superar essa visão ingênua, mostrando a necessidade da aber-
tura ao diálogo, o respeito ao componente curricular e as possibilidades de am-
pliar as estratégias de interdisciplinaridade, considerando para isso o conhecimento 
prévio dos estudantes e sua visão de mundo.

A referida experiência nos permite evidenciar a relevância de aproximar o ER 
do contexto interdisciplinar. Na perspectiva das Ciências das Religiões, essa nunca 
foi tarefa fácil de executar, mesmo que já se tenha explicitado que os protago-
nistas – professores(as)-professores(as), professores(as)-alunos(as) e alunos(as)-
-alunos(as) – têm a capacidade de, juntos, raciocinar, refletir, fazer organizações 
mentais e, a partir delas, impor-se perante o mundo em que vivem, buscando 
transformá-lo de acordo com suas convicções e necessidades.

Corroborando os relatos anteriores, é possível evidenciar situações con-
cretas que nos mostrem condições de aprendizagens e conhecimentos sobre o 
fenômeno religioso por meio das vivências de uma professora no município de 
Picos (PI), que atuou com o ER na Educação de Jovens e Adultos (EJA) seguindo “[...] 
uma linha de desenvolvimento da metodologia interdisciplinar e transdisciplinar.” 
Sua experiência docente revela o desenvolvimento de fundamentos científico-cul-
turais, considerando que suas abordagens conteudísticas e metodológicas privile-
giavam a construção de conhecimentos através e além das ciências, engendrando 
uma atitude transcultural e transreligiosa nos estudos de religião, o que é muito 
apropriado para sua aplicação ao ER.

Destacamos a experiência vivenciada pela professora, hoje aposentada, que 
atuava no Ensino Fundamental, anos iniciais, na cidade de Piracuruca (PI). Esse 
fato contribuiu para despertá-la para o Mestrado Profissional em Ciências das 
Religiões. Nele, propôs o ER escolar como objeto de estudo. Sua vivência permitiu 
testemunhar, no decorrer do seu labor, a forma impositiva do ER em escolas pú-
blicas, nas quais “[...] de um lado tínhamos o professor(a) transmissor de um saber 
pronto e acabado, pois as aulas se resumiam à catequese, e do outro, o alunado 
desprovido de informações, e, portanto, despercebidos e sem questionamentos.”

Dessa forma, tínhamos como consequência dessa situação,

[...] a evasão escolar em alto nível, pois faltava a inclusão daqueles 
que já traziam de casa uma concepção de religiosidade. Mas esse 
quadro foge totalmente ao proposto pelas Ciências das Religiões, 
por não agregar valores como o respeito à individualidade de crença 
de cada aluno(a), por não aceitar suas experiências trazidas de casa, 
ou seja, o Professor(a) designado eram padres que objetivavam 
propagar sua religião, a qual trabalhava o ER Confessional. 
(PROFESSORA APOSENTADA).
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Esse conjunto de atividades capazes de sistematizar experiências favoráveis 
pode ser visto de modo concreto ao se observar, por exemplo, as vivências em 
uma sala do Ensino Fundamental com traços de religiosidade numa perspectiva 
inclusiva com alunos surdos. Na atuação de uma das docentes, foi possível pre-
senciar uma professora pedagoga que, em Libras, dedicava-se a ensinar saberes 
iniciais sobre religiosidade. “Perceber aquela realidade despertou a curiosidade 
em saber como a criança surda iria construir suas convicções religiosas.”

As aproximações naquela sala de aula possibilitaram perceber que a profes-
sora precisou buscar incansavelmente estratégias metodológicas e cursos de for-
mação continuada que favorecessem a mobilização de saberes e reflexões sobre 
religiosidade, por meio do diálogo em Libras, através do qual as crianças demons-
travam uma efervescência traduzida pela quantidade de perguntas e dúvidas. 
Caso se analisem essas experiências à luz dos parâmetros das Ciências das 
Religiões, perceberemos que o diálogo religioso aplicado pela Professora de Ensino 
Fundamental às crianças surdas através dos sinais proporcionou a inclusão e for-
mação de identidade religiosa do surdo, produzindo assim novos paradigmas de 
ER não confessional, podendo desempenhar um papel importante na construção 
de culturas pluralistas e sociedades democráticas, desde que se aprofundem seus 
fundamentos e se desenvolvam metodologias apropriadas. 

Mediante esses pressupostos, sobretudo considerando a Constituição Federal 
de 1988, percebe-se ser enfática a necessidade de respeito ao pluralismo de ideias 
e pensamentos no contexto educacional. Logo, é bastante oportuno e emergencial 
formar para a reflexão sobre os problemas contemporâneos correntes do Ensino 
Religioso baseado na área de Ciências da Religião e à luz da base legal, para que se 
perceba, sobremodo, que é preciso destacar a formação de educadores para o ER 
enquanto campo científico e multirreferencial.

5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos estudos realizados, observou-se a mudança de concepção sobre 
a profissionalização do(a) docente, conforme requerida nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCN) para a área do Ensino Religioso. A habilitação 
pressupôs sólida formação de cunho epistemológico e pedagógico nos saberes 
e habilidades oriundas das Ciências da Religião e da Educação, qual seja a pers-
pectiva interreligiosa e intercultural para a docência do ER na Educação Básica 
(BRASIL, 2017).

Nesse sentido, apontaram-se propostas do MEC que deram subsídios às 
novas perspectivas mediante as quais se oportuniza ao Professor de ER com o 
curso de licenciatura em Ciências das Religiões atuar com o referido compo-
nente. Nesse contexto, a Resolução CNE/CP n.º 5/2018 institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências da Religião, mo-
dalidade presencial, semipresencial e a distância, definindo princípios, concep-
ções e estruturas a serem observados na elaboração dos projetos pedagógicos 
pelas instituições de educação superior e pelos órgãos dos sistemas de ensino. 
Essa proposta do MEC institui o ER como uma área de conhecimento das Ciências 
das Religiões tendo como pressuposto o curso de licenciatura, a fim de contem-
plar o(a) professor de ER da Escola Pública no Ensino Fundamental. 



61

Joselma Ferreira Lima e Silva, Maria Bernadete de Sousa Carvalho Monte

Educação em Debate, Fortaleza,  ano 44, nº 88  - maio/ago. 2022

Destarte, o Curso de licenciatura em Ciências da Religião constituiu-se como 
habilitação em nível de formação inicial para o exercício da docência do ER na 
Educação Básica. No entanto, o referido curso servirá não só para a docência, mas 
para além dela. Desse modo, o(a) licenciado(a) em Ciências da Religião poderá 
atuar como pesquisador(a), consultor(a) e assessor(a) em espaços não formais de 
ensino, em instituições públicas e privadas, organizações não governamentais e 
entidades confessionais.

Considere-se que a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) surge com uma 
proposta de alinhamento para a educação brasileira. De for ma crescente, amplia-
-se o processo de padronização dos currículos da Educa ção Básica, tanto no Brasil 
como em diferentes países do mundo, de caráter federativo, abrangendo tanto as 
instituições públicas de ensino quanto as privadas, firmando-se no direito de 
aprendizagens, no que concerne aos diversos tipos e formas de aprender a serem 
consolidados no decorrer dos diferentes níveis da Educação Básica.

Na sua quarta versão, a BNCC, homologada pela Portaria do MEC n.º 
1.570/2017, define que, como área de conhecimento do Ensino Fundamental, o 
Ensino Religioso deve atender aos seguintes objetivos: a) proporcionar a aprendi-
zagem dos conhecimentos religiosos, culturais e estéticos, a partir das manifes-
tações religiosas percebidas na realidade dos educandos; b) propiciar conheci-
mentos sobre o direito à liberdade de consciência e de crença, no constante 
propósito de promoção dos direitos humanos; c) desenvolver competências e 
habilidades que contribuam para o diálogo entre perspectivas religiosas e secu-
lares de vida, exercitando o respeito à liberdade de concepções e ao pluralismo 
de ideias, de acordo com a Constituição Federal; d) contribuir para que os edu-
candos construam seus sentidos pessoais de vida a partir de valores, princípios 
éticos e da cidadania.

Desta feita, embora a História da Educação denuncie que, ao longo dessa 
trajetória temporal, o Ensino Religioso tenha assumido diferentes perspectivas 
teórico-metodológicas, com viés confessional ou interconfessional; hoje, no en-
tanto, justifica-se a defesa pelas diretrizes estabelecidas na BNCC, pois ela define 
que, como área de conhecimento do Ensino Fundamental, o Ensino Religioso deve 
atender aos objetivos acima propostos, que, por sua vez, convergem com as de-
mandas referentes à formação, admissão e atuação dos docentes.
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